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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

SECRETARIA GERAL 

PORTARIA N° S ^ de 5 de OUTUBRO de 2017. 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições previstas no artigo 

402, inciso IV. do RIMPDFT (Portaria Normativa n° 423/PGJ, de 02/03/2016) e na 

Portaria Normativa/DG n° 32, de 13 de janeiro de 2010, tendo em vista o que consta no 

Processo n° 08191.023429/2017-33, 

RESOLVE: 

Art. Io Designar os servidores ANDRÉ DOURADO LOIOLA, matrícula n° 4220, 

EMANUEL JOSÉ CORDEIRO SIMÕES, matrícula n° 1420, CLEITON MOREIRA 

BARROS, matrícula n° 3136, MILTON RABELO DA COSTA FILHO, matrícula n° 

4195, LUIS FELIPE ALVES ATAÍDE, matrícula n° 4638, PABLO NUNES DA 

COSTA, matrícula n° 4603, MAURO DA ROSA PEREIRA, matrícula n° 5290 e 

FELIPE PESSOA PINHEIRO, matrícula n° 5066, para comporem a Comissão Gestora 

do Contrato n° 038/2017, firmado com TECNICALL ENGENHARIA LTDA., que tem 

por objeto contratação de empresa de engenharia para realização de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva nas instalações prediais do MPDFT, com fornecimento 

de peças, dispensando, em conseqüência, o servidor DANIEL PRADO VENTURA, 

matrícula n° 5018, alterando a Portaria/SG n° 874, de 13 de setembro de 2017. 

Art. 2o Os servidores MAURO DA ROSA PEREIRA e FELIPE PESSOA 

PINHEIRO exercerão o encargo de Gestores Administrativos. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 


